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ATO DA MESA DIRETORA NA 01'2020.

MESA DIRETORA DA CÂMÀRA MUNICIPÀL PRACINHA

- SP, no uso de suas atribuições que lhes são conÍeridas por lei, RESOLVET

Dispõe sobre a prorrogação da
quercfltena nas atioidades da Câtnarct

de Vereadorcs de Pracinha - SP, como

medida de preztenção da COWD-L9 e

ilá outras prooidências

CONSIDERANDO o reconhecimento mundial da pandemia
denominada COVID-19;

CONSIDERANDO que é dever de todos preservar a saúde

pública e adotar medidas preventivas de combate ao surto patológico;

CONSIDERANDO a Portaria n' 188/2020 do Ministério da
Saúde, declarando a situação como de calamidade pública;

CONSIDERANDO que é direito de todos ter ações preventivas
adotadas pelas autoridades públicas, bem como a vigência da L,ei Federal n'
't3.97912020;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Federal n' .10.28212020

elencando as atividadc> csscncia is;

CONSIDERANDO as recomendações do Centro de
Contingência da COVID-19, por rneio da Resolução n'2712020, do Secretário cle

Estado da Saúde, dispondo sobre a elevação dos casos de contaminação pela
doença;

CONSIDERANDO o novo Decreto Estadual n" 65.032121120

que estendeu o prazo de quarentena no EstacÍo de São Paulo até 14 de julho dc
2020:

CONSIDERAND0 as medidas preventivas elaboradas pelo '-.

Poder Execuüvo Municipal nos Decretos n' 1041, 1042, lü43, 1044, 1045, 1046, )

1050, 1051, 1052, 1053, 1054, 1055, 1052 1059, 1063 e 1068 de 2020;

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Pracinha é
constituída por 9 (nove) rnembros reunidos conirlntamente para deliberaçào em
Plenário;
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CONSIDÉRANDO as notórias recomendâções das autoridades
sanitárias quanto às medidas preventivas da COVID-19, o imprescindível
isolamento social e o tratamento uniforme nos cuidados;

CONSIDERANDO as atribuições legais conferidas à

Presidência da Câmara Municipai de Pracinha a Mesa Diretora RESOLVE:

Artigo 10. Estender o período de quarentena de que tratam os

artigos 1o e 2o do Ato da Mesa no 0312020 até 14 de julho de 2020, estabelecendo
tratamento uniforme às medidas de isolamento.

Artigo 24. Ficam mantidas as demais disposições constantes no
Ato da Mesa n'0312020.

Artigo 3e. Este Ato entra em ügor na data de sua publicação,
podendo ser prorrogado por meio de ato da Presidência da Casa, de acordo
com orientações dos órgãos oficiais de saúde pública.

Publique-se e cientif ique-se.

Câmara Municipal de Pracinha - SP, 29 de junho de 2020.

É22-e: - '
AMAI,RI GoMEs D]As

= PRESIDENTE DA CÂMARA =

6^-.* r'1r4, )"-"{-,fl" -e^*k
CARÀIA Dos SANTóS RoDRrcuEs CRUZ ,

= VICE-PRESIDENTE =

JANDmA DÊ^lrr.rMErDA RrssATo

= 1i SECRETÁRrA =

avES MA]A

ETARIO =

Registrado na Secretaria da Câmara Municlpal de Pracinha, próprio e

publicado por aÍixação no local público de

ALCIONE DASILVABRITo

= SucnrrÁrua. TIVA :


